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PARECER

RECURSO  ELEITORAL.  REPRESENTAÇÃO.  PROPAGANDA  ELEITORAL 
IRREGULAR. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. BEM PARTICULAR.  EFEITO 
DE OUTDOOR. APLICAÇÃO DE MULTA. CONTEÚDO ELEITORAL DE MERA 
CRÍTICA  NÃO  CONFIGURA  AFIRMAÇÃO  SABIDAMENTE  INVERÍDICA. 
Parecer pelo desprovimento do recurso eleitoral. 

I – RELATÓRIO

Os autos veiculam recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR 

TRABALHISTA (PDT – PT – PTB – PMDB  -  PSDB) contra  sentença  (fls.  86-91)  que  julgou 

parcialmente procedente a representação para o fim de determinar a retirada de duas das três 

propagandas eleitorais, bem como condenar a representada ao pagamento de multa no valor de 

R$ 5.320,50.

Em  suas  razões  de  recurso  (fls.  93-97),  a  COLIGAÇÃO  FRENTE  POPULAR 

TRABALHISTA (PDT – PT – PTB – PMDB - PSDB) aduziu que o material publicitário em questão 

não possui qualquer irregularidade. 
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Com  as  contrarrazões  (fls.  106-113),  vieram  os  autos  com  vista  à  Procuradoria 

Regional Eleitoral.

II – FUNDAMENTAÇÃO

(a) Considerações preliminares

Inicialmente,  cumpre referir que o recurso é tempestivo. A sentença foi publicada em 

26.09.2012,  às  14h30min  (fl.  92),  tendo  a  coligação  recorrente interposto  o  recurso  em 

27.09.2012, às 12h22min (fl. 93); portanto, foi respeitado o prazo de 24 horas previsto no artigo 33 

da Res. TSE n.º 23.367/20111.

Logo, merece ser conhecido o recurso.

(b) Mérito 

Da análise da demanda, verifica-se que dois são os pontos postos no debate recursal, 

quais sejam, a ocorrência ou não de propaganda eleitoral irregular (i) com efeito de outdoor e (ii) 
com afirmações sabidamente inverídicas. 

Propaganda em OUTDOOR

Quanto ao primeiro ponto, conforme a análise das fotografias anexadas às fls. 10-15, 

o material publicitário justaposto configura propaganda eleitoral com efeito de  outdoor, o que é 

vedado,  conforme  o  art.  17  da  Resolução  do  TSE  de  nº  23.370/2011  e  o  entendimento 

jurisprudencial:

RECURSO  ESPECIAL.  PROPAGANDA  ELEITORAL.  PLACAS  JUSTAPOSTAS.  
IMPACTO VISUAL. EFEITO DE OUTDOOR. INCIDÊNCIA DA MULTA AINDA 
QUE  RETIRADA A PUBLICIDADE  IRREGULAR.  ART.  37,  §  1º,  DA LEI  Nº  
9.504/97.  NÃO  APLICAÇÃO  AO  CASO.  FUNDAMENTO  INATACADO.  
DESPROVIMENTO.

1 Art. 33. Contra a sentença proferida por Juiz Eleitoral é cabível recurso eleitoral para o respectivo Tribunal Regional  
Eleitoral,  no  prazo  de  24  horas  da  publicação  em  cartório,  assegurado  à  parte  recorrida  o  oferecimento  de  
contrarrazões, em igual prazo, a contar da sua notificação, ressalvadas as hipóteses previstas no art.  31 desta  
resolução.
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 1.  É inviável  o agravo que não ataca todos os fundamentos da decisão que pretende  
modificar. Súmula nº 182/STJ.
 2. A diretriz jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a justaposição de  
placas cuja dimensão exceda o limite de 4m² caracteriza propaganda irregular  
por meio de outdoor, em razão do efeito visual único, não encontrando respaldo  
o  argumento  de  que  a  irregularidade  somente  estaria  configurada  caso  cada  
publicidade tivesse, individualmente, superado a extensão legalmente permitida.
 3. Agravo regimental desprovido.
(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 589956, Acórdão de 29/09/2011,  
Relator(a) Min. MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA, Publicação: DJE  
- Diário da Justiça Eletrônico, Data 25/10/2011, Página 52 ) (grifou-se).

Sendo assim, não há como negar que foi extrapolado o limite legal de 4m², motivo pelo 

qual é imperiosa a aplicação de multa, conforme art. 17 da Resolução TSE nº 23.370/20112, tal 

como positivado na sentença proferida.

Direito de resposta  

A Coligação representante  ajuíza representação eleitoral  com pedido de direito  de 

resposta, ao entendimento de que os representados fizeram afirmação ofensiva e sabidamente 

inverídica  no  horário  da  propaganda  eleitoral  gratuita,  mediante  a  utilização  da  voz  do  seu 

candidato a vice-prefeito a fim de ridicularizá-lo perante os eleitores.

Malgrado  –  e  observando  que  os  autos  aportaram  nesta  Procuradoria  Regional 

Eleitoral em 09/10/2012 - advém a ocorrência de fato novo, qual seja, o término do horário de 

propaganda eleitoral gratuita no rádio e televisão, de forma que inaplicável a sanção prevista no 

art.  58, §3º,  III,  da Lei das Eleições, segundo o qual, diante de infração ao preceito do  caput 

impor-se-á a divulgação da resposta no tempo igual ao da ofensa no horário destinado ao partido 

ou coligação responsável pela propaganda tida como ofensiva.

2 Art. 17. É vedada a propaganda eleitoral por meio de outdoors, independentemente de sua destinação ou exploração 
comercial, sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 
propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta 
centavos) a R$ 15.961,50 (quinze mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) (Lei nº 9.504/97, art. 
39, § 8º).
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Em face do  exposto,  é  força  reconhecer  a  ocorrência  da  perda  superveniente  do 

objeto da representação e do interesse de agir, porquanto incabível a aplicação de sanção diversa 

da concessão do tempo equivalente para a divulgação de resposta, por falta de previsão legal.

Nesse sentido, colhem-se precedentes dos Tribunais Regionais Eleitorais:

"RECURSO  ELEITORAL  –  REPRESENTAÇÃO  –  HORÁRIO  ELEITORAL  
GRATUITO  –  DIVULGAÇÃO  DE  FATOS  INJURIOSOS  E  INVERÍDICOS  –  
ARTIGOS 53, §§ 1º E 2º, E 55, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 9.504/97 – PERDA  
SUPERVENIENTE  DO  OBJETO  E  INTERESSE  DE  AGIR  –  ARTIGO  323  DO  
CÓDIGO  ELEITORAL  –  VIA  PROCESSUAL  INADEQUADA  –  RECURSO  
EXTINTO  SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO  –  1-  O  término  do  período  de  
exibição do horário eleitoral gratuito, importa na perda superveniente do objeto  
e do interesse de agir das representações que pretendem impor as sanções dos  
artigos 53, §§ 1º e 2º, e 55, parágrafo único, ambos da Lei nº 9.504/97. 2- Não é  
possível, na via das representações eleitorais, o processamento, julgamento e condenação  
por infração ao artigo 323 do Código Eleitoral." (TRE-PR – REL 8186 – (38.281) – Rel. 
Munir Abagge – DJe 18.05.2010 – p. 14)

"RECURSO.  REPRESENTAÇÃO.  PROPAGANDA.  PRETENSÃO  AO  
RECONHECIMENTO DE DIREITO DE RESPOSTA,  POR ALEGADA OFENSA 
SOFRIDA  EM  PROGRAMA  VEICULADO  NO  HORÁRIO  GRATUITO  NA 
TELEVISÃO. PERDA DE OBJETO. 1. Encerrado, por força do disposto no artigo  
36 da Resolução nº.  23.191/2009,  do eg.  Tribunal Superior Eleitoral,  o horário  
para  propaganda  eleitoral  gratuita  no  rádio  e  na  televisão,  fica  sem  objeto  
recurso que pretende seja reconhecido direito de resposta, em virtude de alegada  
ofensa  levada  a  efeito  em  programa  ali  veiculado. 2.  Recurso  que  se  julga  
prejudicado.  (RECURSO  EM  REPRESENTAÇÃO  nº  325698,  Acórdão  nº  4392  de  
30/10/2010, Relator(a) CARLOS EDUARDO MOREIRA ALVES, Publicação: PSESS -  
Publicado em Sessão, Volume 18:15, Data 30/10/2010 )"
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"RECURSO – REPRESENTAÇÃO ELEITORAL – PRELIMINAR DE PERDA DO  
OBJETO – ACOLHIMENTO – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO  
DE MÉRITO – 1- Preliminar de perda do objeto -  Decorrido o tempo e encerrada a  
eleição, não há que se falar em direito de resposta a ser publicado, razão pela qual, acolhe-
se  a  preliminar." (TRE-PB  –  REL 1505  –  (85/2010)  –  Rel.  Des.  Manoel  Soares 
Monteiro – DJe 26.04.2010 – p. 2)

"Conflito  negativo  de  competência.  Representação.  Propaganda  eleitoral  irregular  e  
conduta  vedada.   Perda  de  objeto  da  representação  no  tocante  à  publicidade  
eleitoral, ante o encerramento do horário gratuito.  Competência do juízo suscitado  
para julgar o pedido relativo à prática de conduta vedada."  (TRE-RS. CONFLITO DE 
COMPETENCIA nº 2, Relator(a) DRA. ANA BEATRIZ ISER, Publicação DEJERS 
27/01/2009) (original sem grifos)

Destarte, diante do término do horário de propaganda gratuita e da ausência de outra 

sanção  que  não  a  concessão  do  direito  de  resposta  no  horário  eleitoral  gratuito,  importa 

reconhecer  o  advento  de  circunstância  superveniente  prejudicial  à  procedência  da  presente 

demanda e, por corolário, a extinção da representação, no que tange ao direito de resposta, sem 

o julgamento do mérito.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral  pelo  desprovimento  do 

recurso. 

Porto Alegre, 11 de outubro de 2012. 

MARCELO VEIGA BECKHAUSEN
Procurador Regional Eleitoral Substituto

Rua Sete de Setembro, 1133 - Fone (51) 3216.2000
CEP 90010-191 – Porto Alegre/RS  - http://www.prr4.mpf.gov.br

http://www.prr4.mpf.gov.br/

	III – CONCLUSÃO
	MARCELO VEIGA BECKHAUSEN

